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Edital - SEI 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL 

DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições legais, de acordo com as com-

petências que lhe foram conferidas pelo Regimento Interno e, em consonância, com a Norma Operacional nº 02/2022, que 

dispõe sobre os critérios e os procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos 

comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, resolve: 

  

Art. 1º Iniciar o processo seletivo para função gratificada de Chefia da  Unidade de Gestão de Pós-graduação. 

Art. 2º Para atuação no processo seletivo foi designada a Comissão de Seleção, conforme Portaria - SEI nº 1185, de 11 de 

setembro de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 995 em 11/09/2024. 

Art. 3º As inscrições para o processo seletivo deverão ser realizadas no período de 01/11/2024 a 07/11/2024, devendo os 

interessados acessar e preencher o link Formulário de Inscrição, anexar currículo, que deverá obedecer ao formato Lat-

tes, e toda a documentação comprobatória no referido formulário online, conforme nele indicado. 

§1º Conforme previsto na Norma Operacional nº 02/2022, Capítulo I, art. 6º, §4º "No processo seletivo será admitida a 

participação dos empregados efetivos da Rede Ebserh e dos servidores públicos da Instituição de Ensino Superior vinculada, 

além de outros servidores/empregados públicos efetivos, exigindo-se, para o último caso, validação da indicação do servi-

dor/empregado externo pela Gerência correlata." 

§2º Os profissionais não pertencentes ao quadro de pessoal da Ebserh deverão solicitar o formulário para preenchimento 

da inscrição por meio do e-mail: selecao.hc-ufmg@ebserh.gov.br. O formulário preenchido e a documentação comprobató-

ria deverão ser enviados também para o e-mail selecao.hc-ufmg@ebserh.gov.br. 

  

Art. 4º Aplicam-se ao processo seletivo os procedimentos, os critérios e demais disposições contidas na Norma Operacional 

nº 02/2022. 

           §1º Os candidatos deverão atender os requisitos mínimos obrigatórios dispostos no capítulo III da Norma Operacional 

nº 02/2022 (Acesse aqui)  

           §2º Não caberá interposição de recurso sobre os requisitos mínimos obrigatórios previstos na Norma Operacional nº 

02/2022. 

§3º O resumo das atribuições gerais para as funções de chefia de Unidades do HC-UFMG/Ebserh e as atribuições específicas 

da Chefia da  Unidade de Gestão de Pós-graduação estão disponíveis no link Atribuições. 

           

Art. 5º As inscrições que não seguirem a Norma Operacional nº 02/2022 serão indeferidas. 

Art. 6º O cronograma de execução do processo seletivo acontecerá nas seguintes datas prováveis, que podem sofrer modi-

ficação: 

CRONOGRAMA 

ATIVIDADES PERÍODO 

Inscrições: 01/11/2024 a 07/11/2024 

Resultado da Homologação das inscrições: 11/11/2024 

Realização da 1ª Fase - análise curricular: 12/11 e 13/11 

Resultado preliminar da 1ª fase: 14/11/2024 

Recursos 1ª fase: 18/11 e 19/11 

Resultado definitivo da 1ª Fase: 22/11/2024 

Realização da 2ª fase - Entrevistas: 25/11/2024 

Resultado preliminar da 2ª fase: 26/11/2024 

Recursos 2ª fase: 28/11 e 29/11 

Resultado final do processo seletivo: 03/12/2024 

  

Art. 7º Serão admitidos recursos que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos relativos às análises curricu-

lares e entrevistas. O candidato que desejar interpor recurso disporá de 2 (dois) dias úteis, contados a partir do 1º dia útil 

https://forms.office.com/r/4yu5ti3v5h?origin=lprLink
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hc-ufmg/acesso-a-informacao/servidores/gestao-de-pessoas/selecao-de-chefias-1/copy_of_Norma022022anexo_portaria_no_dgp8.pdf
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hc-ufmg/acesso-a-informacao/servidores/gestao-de-pessoas/selecao-de-chefias-1/processo-seletivo-para-cargosemfuncoes-gratificadas-hc-ufmg-ebserh
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subsequente à data de divulgação do objeto da impugnação. Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo 

estipulado para a fase a que se referem. O prazo previsto para interposição de recurso é comum a todos os candidatos. Para 

apresentação de recursos o candidato deverá enviar e-mail à Comissão de Seleção de Chefias (selecao.hc-ufmg@eb-

serh.gov.br). Não serão reconhecidos os questionamentos ou as solicitações efetuadas por outro meio que não o mencio-

nado. 

Art. 8º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinatura eletrônica) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1408, de 30 de outubro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-

TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições regimentais confe-

ridas pela Portaria - SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1º Retificar a Portaria - SEI nº 247, de 07 de março de 2024,publicada no Boletim de Serviço nº 881 em 08/03/2024, 

com o intuito de atualizar a composição do Núcleo de Segurança do Paciente (NSP) para o exercício 2024 - 2025: 

Coordenação do Núcleo de Segurança do Paciente 

Carolina Teixeira Cunha - Chefe do Setor de Gestão da Qualidade 

Camila Ferreira Corrêa – Chefe pro tempore da Unidade da Unidade de Segurança do Paciente 

Isadora Virgínia Leopoldino Cardoso – Enfermeira da Unidade de Segurança do Paciente 

Karina Paula Medeiros Prado Martins - Médico - Clínica Médica/Unidade de Urgência e Emergência 

Membros 

Alexandre Rodrigues Ferreira - Superintendente 

Vandack Alencar Nobre Júnior - Gerente de Atenção à Saúde 

Rene Coulaud Santos da Costa Cruz - Chefe da Divisão Médica 

Pedro Paulo de Sousa Cardoso - Chefe do Setor de Infraestrutura Física 

José Maria Chaves - Enfermeiro - Chefe da Unidade de Hemoterapia 

Maria das Dores Graciliano Silva - Chefe do Setor de Farmácia Hospitalar 

Aline Lacerda de Andrade - Farmacêutica – Setor de Farmácia Hospitalar 

Maria Clara Padovani de Souza - Farmacêutica – Setor de Farmácia Hospitalar 

Isamara Corrêa Lemos - Chefe da Unidade de Gestão da Qualidade 

Inês Katerina Damasceno Cavallo Cruzeiro - Médica – Unidade de Saúde da Mulher 

Maria de Lourdes Lima Menezes de Oliveira – Enfermeira – Núcleo de Epidemiologia/Unidade de Vigilância em Saúde 

Guilherme Augusto Armond - Chefe da Unidade de Vigilância em Saúde 

Juliana Fulgêncio Henriques - Médica - Unidade de Vigilância em Saúde 

Maria Leticia Barbosa Braga Souza - Enfermeira -  Unidade de Vigilância em Saúde 

Carla de Oliveira Arcebispo - Enfermeira - Comissão de Padronização de Produtos para a Saúde 

Alexandre Peixoto Maia - Setor de Engenharia Clínica 

Raquel Fernandes Costa - Enfermeira - Enfermagem da Terapia Nutricional e Nutrição Clínica- 

nutrição Enteral e Parenteral - Divisão de Gestão do Cuidado 

Aline Borges Penna - Enfermeira da Comissão de Cuidados com a Pele do Paciente – Divisão de Enfermagem 

Luciana Santiago - Fisioterapeuta - Unidade Multiprofissional 

Ana Carolina Campos Ferreira - Fisioterapeuta - Unidade Multiprofissional 

Bruna Da Silva Pinto Pinheiro Vieira - Fisioterapeuta - Unidade Multiprofissional 
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Fabiana Cristine Ribeiro - Enfermeira - Unidade de Terapia Renal Substitutiva 

Livia Mari Martins Reis - Enfermeira - Unidade de Terapia Renal Substitutiva 

Luiza Rosa Werneck - Enfermeira da Divisão de Enfermagem 

Raquel Fontes Faria - Enfermeira da Divisão de Enfermagem 

  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

(assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1409, de 30 de outubro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL DA 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições regimentais conferidas pela Portaria-

SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar Alaíde de Jesus Honorato, Assistente Administrativo, SIAPE 224**** , da função de Chefe pro tempore da 

Unidade de Processamento de Materiais Esterilizados. 

Art. 2º Designar Marcia Marques dos Santos, Enfermeira, SIAPE 148**** como Chefe pro tempore da Unidade de Processa-

mento de Materiais Esterilizados, no período de 29/10/2024 a 06/11/2024. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

(Assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1371/2024, de 15 de outubro de 2024 

 

Retifica Portaria-SEI nº 1071/2024 (41451860), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato n° 84/2024, 

no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 

FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 

761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 

resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 

competente e a ciência dos integrantes ora designados (43251974), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 84/2024, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universidade 

Federal de Minas Gerais e a empresa Liderança Limpeza e Conservação Ltda inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.482.840/0001-

38, que tem por objeto do presente instrumento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa 

especializada na alocação de mão de obra, para prestação de serviços contínuos de ascensorista, visando atender as neces-

sidades do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG/Ebserh), em Belo Horizonte MG, con-

forme condições e exigências estabelecidas no edital e demais anexos. 

I- Gestor, Cristiano Oliveira Bistene, Siape 235****;  

II - Gestor Suplente, Luiz Henrique Furbino de Britto, Siape 225****;  

III - Fiscal Técnico, Soraya Alves Fernandes, Siape 343****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Caio Henrique Quaresma Marinho Lopes, Siape 332****; 

V - Fiscal setorial da Unidade de Produção e Distribuição de Refeições, Adriana Palhares de Carvalho, Siape 325****; 

VI - Fiscal Administrativo, Mary Aparecida de Oliveira, Siape 122****; 

VII - Fiscal Administrativo Suplente, Fernando Luiz da Cunha Campos, Siape 225****. 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as obrigações 

pactuadas no contrato, além de: 

  

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 

técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos referentes à 

prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, à extinção dos contratos, 

dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova contratação e 

tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repara-

doras; 

8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-

tratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade 

as obrigações pactuadas, além de: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=57275525&id_procedimento_atual=42912970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=7f7bcda0d861b450b057d047bae04320e4366524a5aefb93e281bc95ea2af0dceee44baff352474eb9afd90ec71bdd4e921f81c3cffcb6533bb7cf82f1675ba3c9a48c29ad94b6c4f71711de02c520d1ecbb4d2d5d32b4a3ed73b844702bdaa9
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=59269578&id_procedimento_atual=42912970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=7ed11d4cc58cc6441eb7e256e8a823838afe4116380e1d6b7ff8005a0e6a9dc7eee44baff352474eb9afd90ec71bdd4e921f81c3cffcb6533bb7cf82f1675ba3c9a48c29ad94b6c4f71711de02c520d1ecbb4d2d5d32b4a3ed73b844702bdaa9
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1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-

ções técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos ou que acarretem a neces-

sidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for 

o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabelecida no 

Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a solução 

dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os documen-

tos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabelecidas no 

Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo responsável pela gestão administrativa do contrato, desde o início até o término 

das obrigações contratuais: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Realizar o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos quanto às obri-

gações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadim-

plemento; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-

ções técnicas, com registro em ata; 

4. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das condições pactua-

das, no que diz respeito a sua área de atuação; 

5. Realizar ações pertinentes às alterações contratuais que estejam dentro de sua alçada, como a conferência das 

planilhas de formação de preços e custos, a análise dos pedidos de reequilíbrio, as repactuações e correlatos; 

6.  Operacionalizar a gestão da conta vinculada. 

  

Art. 5º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 1071, de 12 de agosto de 2024, mantendo os seus efeitos até a presente data. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação anterior 

que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh 

  

  

  


